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COMUNICADO N.º 19 
 

 

A Presidente da Comissão Eleitoral Geral, nomeada pela Portaria 

nº 256/Reitoria/07, tem a informar: 

 

Da Propaganda Eleitoral 
 

Lembramos que, conforme o disposto no Artigo 21 da Resolução 

002/07, caput e parágrafo único, a atividade de boca de urna só poderá ser 

exercida a uma distância superior a 5 (cinco) metros da Mesa Coletora de Votos. 

 

 
 

UERJ, em 19 de outubro de 2007 
 

 
 

ROSÂNGELA MARTINS ALCÂNTARA ZAGAGLIA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL GERAL 

 
 

 


